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FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 341, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo De-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no DOE nº 34.259 de 22 de Junho 
de 2020.
RESOLVE:
AUTORIZAR o afastamento da servidora VERA LUCIA LACERDA, Assistente 
Social, matrícula 5131014/1, lotada na Fundação Pública Estadual Hospital 
de Clínicas Gaspar Vianna, em virtude de concorrer a cargo eletivo, no 
período de 15/08/2020 a 15/11/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
IVETE GADELHA VAZ
Diretora Presidente da FHCGV

Protocolo: 570170
PORTARIA N° 340, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
A Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar 
Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 19 
de Junho de 2020, publicado no DOE nº 34.259 de 22 de Junho de 2020.
RESOLVE:
DESIGNAR, a servidora GILVANILDE TENORIO MENDES DOS SANTOS, 
ENFERMEIRA, matricula nº. 5054478/ 2, para assumir a responsabilidade 
técnica pelo Núcleo de Recursos Humanos da Fundação Pública Estadu-
al Hospital de Clínicas Gaspar Viana, retroagindo seus efeitos a partir de 
07/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
IVETE GADELHA VAZ
Presidente / FPEHCGV

Protocolo: 570279
PORTARIA Nº 338, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
A Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar 
Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 19 
de Junho de 2020, publicado no DOE nº 34.259 de 22 de Junho de 2020.
Considerando o Decreto 795 de 29/05/2020, publicado no DOE nº 34.240 
de 01/06/2020, que dispõe sobre a cessão de servidores no âmbito esta-
dual e de outras providências.
Considerando o processo nº. 2020/533517.
RESOLVE:
CONVALIDAR, a cessão da servidora NELMA DE JESUS NOGUEIRA MACHA-
DO, matrícula nº.5745780/ 3, ocupante do cargo de Médico – Especialida-
de: Medicina Intensiva, para a FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ – FSCMPa, no período de 12/08/2020 até 11/08/2024, com ônus 
para o órgão de destino.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
IVETE GADELHA VAZ
Presidente da FHCGV

Protocolo: 570274
PORTARIA Nº 344, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo De-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no DOE nº 34.259 de 22 de Junho 
de 2020.
RESOLVE:
AUTORIZAR o afastamento do servidor DEIVISON OLIVEIRA DE CARVA-
LHO, ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, matrícula nº. 
57228484/ 1, da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar 
Vianna - FPEHCGV, em virtude de concorrer a cargo eletivo, no período de 
15/08/2020 a 15/11/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
IVETE GADELHA VAZ
Diretora Presidente da FHCGV

Protocolo: 570172

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Termo Aditivo: 1°
Data da assinatura: 07/08/2020
Objeto: Termo Aditivo tem por objeto realizar o acréscimo de 25% (vinte 
e cinco por  cento) ao valor do Contrato nº 244/2019, conforme o disposto 
na tabela constante no Anexo I, de acordo com o previsto no art. 65, inciso 
I, alínea “b” c/c §1º do mesmo dispositivo da Lei  8.666/93.
Vigência: Período de 02 (dois) meses, de 07/10/2020 a 06/12/2020,
Contrato: 244/2019
Exercício: 2020
Contratado: BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA
Endereço: AVENIDA MARANHÃO Nº 500 – JUNDAÍ
ANÁPOLIS – GO - Cep: 75.110-470
Telefone: (62)3324-2120 – 3703-2200
Ordenador: IVETE GADELHA VAZ

Protocolo: 570362

.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

DISPENSA Nº 33/2020
Valor: R$ 66.080,00 (SESSENTA E SEIS MIL E OITENTA REAIS)
Objeto: Aquisição de material descartável (MÁSCARA) para atender à ne-
cessidade desta FHCGV por um período de 90 (noventa) dias.
Data de Ratifi cação: 13/08/2020
Fundamento Legal: Art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.
Orçamento: 2020
Funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da Despesa: 33.90.30
Fonte do Recurso: 0103, 0269, 0669, 0261 E/OU 0669
Origem do Recurso: Estadual
Nome: N M MONTEIRO MENDES LTDA
Endereço: AVENIDA NAZARÉ 319 – NAZARÉ
BELÉM- PARÁ
CEP: 66035-115
Telefone: (91) 21219531
E-mail: administracao@clinicacitripelli.com.br
Ordenadora:  Ivete Gadelha Vaz

Protocolo: 570280
.

OUTRAS MATÉRIAS
.

REMOÇÃO
PORTARIA Nº 328, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.
Servidor: PAULO ROBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA
Matrícula: 57197609/ 1
Cargo/Lotação: AGENTE  ADMINISTRATIVO / FPEHCGV
De: Presidência
Para: Comissões/ CPL
Data da remoção: 24/07/2020
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
IVETE GADELHA VAZ
Presidente/FHCGV
PORTARIA Nº 335, DE 11 DE AGOSTO DE 2020.
Servidor: ABEL DOS SANTOS
Matrícula: 5955229/ 1
Cargo/Lotação: ENFERMEIRO / FPEHCGV
De: Serviço de Unidade de Terapia Intensiva - UTI
Para: Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico/ Hemodinâmica
Data da remoção: 01/05/2020
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
IVETE GADELHA VAZ
Presidente/FHCGV

Protocolo: 570182
..

HOSPITAL REGIONAL ABELARDO SANTOS

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 43 DE 13 DE AGOSTO DE 2020
O Diretor do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usando de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº 111/2020/SESPA de 
10 de março de 2020, DOE nº 34.148 de 19/03/2020. E tendo em vista o 
disposto nos Artigos 199, 201, § único, 202 da Lei nº 5.810/94, e conside-
rando o que consta no Processo nº 2018/201417.
Considerando a recomendação da CONJUR/SESPA;
Considerando a solicitação da Comissão Permanente de Sindicância HRAS 
pelo Processo Eletrônico nº 2020/546757 de 29/07/2020.
RESOLVE:
Art. 1º- Designar a Instauração da Nova Comissão de Sindicância Ad-
ministrativa na Modalidade Imprópria, para apura o teor do processo Nº 
2018/201417;
Art. 2º- Designar os servidores: Odivaldo Viana Tavares, Motorista, matrí-
cula nº 57205450-1 - (Presidente); Sílvia Regina Silva Pinto, Nutricionista, 
matrícula n° 57197538-1 – (Membro) e Ivanete Sousa de Almeida, Agen-
te Administrativo, Matrícula 57234371-1 (Secretária); para constituírem a 
Comissão Especial de Sindicância Imprópria para apurar, no prazo de 30 
dias, os fatos de que trata o processo Nº 2018/201417, bem como os fatos 
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos;
Art. 3º- DELIBERAR à Comissão Sindicância poderá dedicar-se exclusiva-
mente aos trabalhos apuratórios e poderá reportar-se diretamente à auto-
ridade e órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências neces-
sárias à instrução processual.
Art. 4º- Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS.
Marcos José Melo Andrade
Diretor Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 570049


